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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N0 24 DE 24 DE MARÇO DE 2022 
“Convoca a população do munícipio de Bandeira do Sul para 
Assembleia de escolha dos representantes do 
CMAS(Conselho Municipal de Assistência Social)  e da outras 
providências”. 
O Prefeito Municipal de Bandeira do Sul-MG no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de nova eleição 
para a formação do CMAS( Conselho Municipal de Assistência 
Social), 
RESOLVE: 
Art 1º - Fica convocada a população do município de Bandeira do 
Sul a participar da Assembleia para escolha dos membros do CMAS 
(Conselho Municipal de Assistência Social), que será realizada no 
dia 29 de março de 2022 às 14:00 no CRAS desse município 
localizada na rua João Vilela de Carvalho, 347 centro.  
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
Bandeira do Sul,24 de março de 2022 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público a 
retificação no Ato de Ratificação, publicado no Diário Eletrônico do 
Município de Bandeira do Sul, na Edição 34, pagina 1, no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros, Edição 3225, no Diário Oficial da 
União, Sessão 3, página 238, todos publicados no dia 22/03/2022 
onde se lê “R$343.820,60 (trezentos e quarenta e três mil e 
oitocentos e vinte reais e sessenta centavos)” leia-se “R$343.817,46 
(trezentos e quarenta e três mil e oitocentos e dezessete reais e 
quarenta e seis centavos)”, as demais informações permanecem 
inalteradas. 
Bandeira do Sul, 23 de março de 2022. 

Edervan Leandro de Freitas 
Prefeito Municipal 
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